
Aprova, ad referendum, o Calendário Anual

2024 de Reuniões Ordinárias do Colégio de

Dirigentes do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul.



RESOLUÇÃO CODIR/IFMS Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024RESOLUÇÃO CODIR/IFMS Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024

       

                 

                              

A PRESIDENTE DO COLÉGIO DE DIRIGENTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 21 do Estatuto

do IFMS; os incisos IV e IX, do art. 4º, e o inciso XII, do art. 5º do Regimento deste Colegiado; e tendo em vista o

processo nº 23347.001032.2024-92, 

RESOLVE, AD REFERENDUM

Art. 1º  Aprovar o Calendário Anual 2024 de Reuniões Ordinárias do Colégio de Dirigentes do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, conforme tabela abaixo:

Calendário Anual de Reuniões Ordinárias do Colégio de Dirigentes IFMS - 2024

REUNIÃO PRAZO PROTOCOLO CONVOCAÇÃO REALIZAÇÃO HORÁRIO MODALIDADE

53ª 1º/03/2024 08/03/2024 
19/03/2024 
(terça-feira)

MANHÃ ONLINE

54ª 03/06/2024 10/06/2024 
20/06/2024 
(quinta-feira)

TARDE PRESENCIAL

55ª 07/10/2024 14/10/2024 
24/10/2024 
(quinta-feira)

MANHÃ ONLINE

56ª 18/11/2024 25/11/2024 
05/12/2024 
(quinta-feira)

TARDE PRESENCIAL

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Elaine Borges Monteiro Cassiano

Presidente do Colégio de Dirigentes Codir/IFMS 
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